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DECRETO Nº 190/2010 
 

SÚMULA: Declara, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, ponto 
facultativo nos dias 29 de outubro e 01 de 
novembro de 2010 e dá outras providências . 

 
ANTONIO EL ACHKAR , Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais; 
Considerando as comemorações do dia do Funcionário Público; 
Considerando o feriado do dia de finados; 

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º  Fica declarado ponto facultativo, no âmbito da Administração Pública 

Municipal, os dias 29 de outubro e 01 de novembro de 2010. 
 

Art. 2º  O dispositivo no artigo anterior não se aplica aos órgãos e entidades públicas 
municipais, que por sua natureza, exijam plantão permanente e que prestem serviços 
essenciais à população. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Paço Municipal em, 22 de outubro de 2010. 
 
 

 
 
 
 


